
 

 

 

DESPACHO DECISÓRIO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de impugnação apresentada pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul – 

CAU/RS em face do Edital de Concorrência Eletrônica nº 04/2026, que tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para execução de obra de construção de cobertura para pista de tiro de laço junto ao Parque Municipal 

de Eventos. 

Alega a impugnante, em síntese, que o edital restringiu indevidamente a participação de profissionais e 

empresas registrados no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, ao exigir exclusivamente certidões emitidas 

pelo CREA, em afronta à Lei Federal nº 12.378/2010. 

Encaminhados os autos à Assessoria Jurídica, foi emitido parecer pela procedência da impugnação, 

concluindo pela necessidade de retificação do edital, especialmente quanto aos requisitos de qualificação técnica, a 

fim de admitir a participação de empresas e profissionais registrados no CREA e/ou CAU, bem como pela reabertura 

do prazo do certame, em observância aos princípios da legalidade, competitividade e isonomia.  

Além disso, o Setor Técnico promoveu adequações nos documentos técnicos do certame, incluindo 

cronograma físico-financeiro, planilha orçamentária e composição do BDI, conforme consta da Retificação ao 

Edital nº 20/2026.  

Diante do exposto, ACOLHO integralmente o parecer jurídico exarado pela Assessoria Jurídica do 

Município, adotando seus fundamentos como razões de decidir, para: 

 

I – JULGAR PROCEDENTE a impugnação apresentada pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio 

Grande do Sul – CAU/RS; 

 

II – DETERMINAR a RETIFICAÇÃO do Edital de Concorrência Eletrônica nº 04/2026, nos termos constantes 

da Retificação ao Edital nº 20/2026, especialmente para: 

a) admitir a apresentação de certidões de registro e regularidade emitidas pelo CREA e/ou CAU, conforme a área 

de atuação compatível com o objeto licitado; 

b) reconhecer expressamente a participação de empresas e profissionais devidamente registrados no CAU, nos 

termos da Lei Federal nº 12.378/2010; 

c) adequar os documentos técnicos integrantes do certame, incluindo cronograma físico-financeiro, planilha 

orçamentária e composição do BDI; 

d) promover a reabertura dos prazos do certame, redesignando a sessão pública para o dia 03 de junho de 2026, às 

08h00min. 

 

III – DETERMINAR a publicação da presente decisão e da respectiva retificação, observando-se os meios legais 

de publicidade e disponibilização integral dos documentos atualizados aos interessados. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

Arvorezinha/RS, 19 de maio de 2026. 
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